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ES CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM FMS- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CA-
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

0 9 2 8 8 9 4 7 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 40.000,00 24930008 10301201585810032

MS DOURADOS MUNICIPIO DE DOURADOS 0 3 1 5 5 9 2 6 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 400.000,00 14510010 10301201585810054

MT POCONE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 11 9 7 5 5 3 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 119.433,70 23760009 10301201585810051

PB CACIMBA DE AREIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CACIMBA DE
AREIA

1 0 4 6 0 9 2 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 84.700,00 2 7 1 2 0 0 11 10301201585810025

PE RIACHO DAS ALMAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHO DAS
ALMAS

1 0 9 3 9 0 0 0 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 70.000,00 24530005 10301201585810026

PR L O B ATO LOBATO PREFEITURA 7 6 9 7 0 3 6 7 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28780009 10301201585810041

PR BELA VISTA DO PARAISO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BELA VISTA
DO PARAISO - PR

1 0 4 1 0 5 7 4 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 20.000,00 20520014 10301201585810041

PR L A PA LAPA PREFEITURA MUNICIPAL 7 6 0 2 0 4 5 2 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 100.000,00 28460009 10301201585810041

RJ PETROPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PETRÓPOLIS 111 2 9 4 9 2 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 443.700,00 27750024 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 4 6 4

RJ TA N G U A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGUA 0 1 6 1 2 0 8 9 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 100.000,00 27920004 10301201585810033

RJ TA N G U A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGUA 0 1 6 1 2 0 8 9 0 0 0 11 2 0 0 6 R$ 40.000,00 31840006 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 11 6 8 2

RJ JAPERI PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPERI 3 9 4 8 5 3 9 6 0 0 0 11 2 0 0 4 R$ 333.333,35 2 3 9 0 0 0 11 10301201585810033

RN NOVA CRUZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
NOVA CRUZ RN

1 2 2 1 2 3 0 8 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 199.999,51 29020006 10301201585810024

SC CAMPOS NOVOS CAMPOS NOVOS PREFEITURA 8 2 9 3 9 2 3 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042

SC TREZE TILIAS TREZE TILIAS PREFEITURA 8 2 7 7 7 2 5 1 0 0 0 11 2 0 0 3 R$ 100.000,00 28520007 10301201585810042

SP SAO SEBASTIAO PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO 4 6 4 8 2 8 3 2 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 200.000,00 28210013 10301201585810035

SP C A R A G U ATAT U B A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA 4 6 4 8 2 8 4 0 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 200.000,00 12340005 10301201585810086

SP LENCOIS PAULISTA LENCOIS PAULISTA PREFEITURA 4 6 2 0 0 8 4 6 0 0 0 11 2 0 0 2 R$ 33.333,30 23560004 10301201585810035

SP MARIAPOLIS PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS 5 1 4 0 5 2 3 1 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 100.000,00 2 3 6 6 0 0 11 10301201585810035

SP MOMBUCA MOMBUCA PREFEITURA 4 4 7 2 3 7 6 5 0 0 0 11 2 0 0 1 R$ 35.000,00 10660007 10301201585810035

TO TA L R$ 3.110.509,86

PORTARIA No- 1.634, DE 26 DE JULHO DE 2012

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família e o Incentivo para construção dos
Polos da Academia da Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, republicada em 20 de novembro de 2009, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação

de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;
Considerando a Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde, resolve:
Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo I a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família.
Art. 2º Ficam habilitados os Municípios descritos no Anexo II a receberem recursos referentes ao Incentivo para construção de Polos da Academia da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro de investimento estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009,

republicada em 20 de novembro de 2009 e art. 7º da Portaria nº 1.401/GM/MS, de 15 de junho de 2011 para os Fundos Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal.
Art. 4º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, farão parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma dos

anexos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO DE IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AL PA R I C O N H A 1 2 0 9 2 1 2 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 13040008 10301201585810027

AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 1 2 2 6 4 2 2 2 0 0 0 11 2 0 0 1 3 R$ 400.000,00 27270010 10301201585810027

AL SAO MIGUEL DOS CAMPOS 1 2 2 6 4 2 2 2 0 0 0 11 2 0 0 4 3 R$ 400.000,00 27290016 10301201585810362

AM MANACAPURU 0 4 2 7 4 0 6 4 0 0 0 11 2 0 0 1 1 R$ 200.000,00 26830001 10301201585810013

AM MANACAPURU 0 4 2 7 4 0 6 4 0 0 0 11 2 0 0 3 1 R$ 200.000,00 26830001 10301201585810013

BA RIACHAO DO JACUIPE 1 4 0 4 3 2 6 9 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 13390020 10301201585810029

ES PEDRO CANARIO 2 8 5 3 9 8 7 2 0 0 0 11 2 0 0 3 1 R$ 200.000,00 27730012 10301201585810414

ES SAO MATEUS 2 7 1 6 7 4 7 7 0 0 0 11 2 0 0 3 1 R$ 200.000,00 28990008 10301201585810032

GO ALEXANIA 11 2 5 4 8 4 0 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 19530013 10301201585810052

GO BURITI ALEGRE 11 2 6 7 2 4 4 0 0 0 11 2 0 0 4 1 R$ 200.000,00 19530013 10301201585810052

GO CHAPADAO DO CEU 2 4 8 5 9 3 3 2 0 0 0 11 2 0 0 1 1 R$ 200.000,00 23640004 10301201585810052



Nº 145, sexta-feira, 27 de julho de 201234 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012072700034

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GO UIRAPURU 11 8 3 3 4 9 7 0 0 0 11 2 0 0 1 1 R$ 200.000,00 36720009 10301201585810052

MG ABAETE 11 9 4 3 9 8 9 0 0 0 11 2 0 0 3 1 R$ 200.000,00 27630001 10301201585810031

MG MONTES CLAROS 11 4 9 5 6 8 7 0 0 0 11 2 0 0 2 2 R$ 266.666,66 24780008 10301201585810031

MG MONTES CLAROS 11 4 9 5 6 8 7 0 0 0 11 2 0 0 3 2 R$ 266.666,66 24780008 10301201585810031

PI PORTO ALEGRE DO PIAUI 11 2 8 4 9 3 8 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 35230008 10301201585810022

PR CURITIBA 7 6 4 1 7 0 0 5 0 0 0 11 2 0 0 5 3 R$ 400.000,00 34200004 10301201585810530

PR M AT I N H O S 7 6 0 1 7 4 6 6 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 28420012 10301201585810041

RJ NOVA IGUACU 2 9 1 3 8 2 7 8 0 0 0 11 2 0 0 9 1 R$ 200.000,00 13080003 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1 0 11 4

RJ PETROPOLIS 111 2 9 4 9 2 0 0 0 11 2 0 0 8 1 R$ 200.000,00 23970010 10301201585810033

RJ RIO DE JANEIRO 4 2 4 9 8 7 3 3 0 0 0 11 2 0 0 6 7 R$ 933.333,31 35780010 10301201585810246

RJ SAO JOAO DE MERITI 2 9 1 3 8 3 3 6 0 0 0 11 2 0 1 3 7 R$ 933.333,31 27850003 10301201585810033

RJ SAO JOAO DE MERITI 2 9 1 3 8 3 3 6 0 0 0 11 2 0 2 0 7 R$ 933.333,31 27860002 1 0 3 0 1 2 0 1 5 8 5 8 1111 0

RN NOVA CRUZ 1 2 2 1 2 3 0 8 0 0 0 11 2 0 0 4 1 R$ 200.000,00 29020006 10301201585810024

RN NOVA CRUZ 0 8 1 4 4 7 8 4 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 11 9 3 0 0 0 2 10301201585810024

RN SERRA DE SAO BENTO 1 3 2 9 8 7 5 1 0 0 0 11 2 0 0 1 1 R$ 200.000,00 24460007 10301201585810024

SC TUBARAO 8 2 9 2 8 6 5 6 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 19730007 10301201585810042

SP CACONDE 11 8 8 0 4 4 4 0 0 0 11 2 0 0 1 1 R$ 200.000,00 18180005 10301201585810035

SP C A R A G U ATAT U B A 4 6 4 8 2 8 4 0 0 0 0 11 2 0 0 5 1 R$ 200.000,00 25380005 10301201585810086

SP MONGAGUA 4 6 5 7 8 5 0 6 0 0 0 11 2 0 1 2 1 R$ 200.000,00 27970021 10301201585810450

SP RANCHARIA 1111 0 5 4 0 0 0 0 11 2 0 0 1 1 R$ 200.000,00 18180005 10301201585810035

TO GUARAI 11 2 9 5 4 1 9 0 0 0 11 2 0 0 2 1 R$ 200.000,00 26930014 10301201585810017

TO TA L 9.333.333,25

ANEXO II

MUNICÍPIOS HABILITADOS PARA RECEBIMENTO DO INCENTIVO PARA CONSTRUÇÃO DOS POLOS DA ACADEMIA DA SAÚDE.

UF MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) CÓD. EMENDA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

AM MANACAPURU 0 4 2 7 4 0 6 4 0 0 0 11 2 0 0 5 100.000,00 26830001 10301201585810013

AP MAZAGAO 11 3 4 7 3 0 6 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 24100008 10301201585810016

CE PA R A M O T I 11 4 1 8 5 8 1 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 24420006 10301201585810023

ES I TA G U A C U 2 7 1 6 7 4 5 1 0 0 0 11 2 0 0 5 80.000,00 24930008 10301201585810032

ES I TA G U A C U 2 7 1 6 7 4 5 1 0 0 0 11 2 0 0 6 80.000,00 24930008 10301201585810032

ES I TA G U A C U 2 7 1 6 7 4 5 1 0 0 0 11 2 0 0 7 80.000,00 24930008 10301201585810032

GO ARACU 2 4 8 1 0 2 7 7 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 23640004 10301201585810052

GO URUACU 0 4 7 5 5 9 7 3 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 18460003 10301201585810052

MA BREJO DE AREIA 1 3 8 9 8 7 3 0 0 0 0 11 2 0 0 5 100.000,00 11 4 5 0 0 0 2 10301201585810021

MA GRACA ARANHA 0 6 1 4 0 5 9 4 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 29410005 10301201585810021

MA I M P E R AT R I Z 0 6 1 5 8 4 5 5 0 0 0 11 2 0 2 4 180.000,00 31740003 10301201585810021

MG B O C A I U VA 11 2 7 4 2 2 1 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27520010 10301201585810031

MG INDAIABIRA 01614599000212003 100.000,00 28890002 10301201585810031

MS APARECIDA DO TABOADO 0 3 5 6 3 3 3 5 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 28390017 10301201585810054

MT ARIPUANA 1 3 8 6 8 6 3 6 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28220013 10301201585810051

MT COLNIZA 0 4 2 1 3 6 8 7 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 25480008 10301201585810051

MT NOVA CANAA DO NORTE 1 3 8 8 9 8 7 4 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28220013 10301201585810051

PB JUAZEIRINHO 11 2 7 7 3 11 0 0 0 11 2 0 0 2 80.000,00 12770001 10301201585810096

PB JUNCO DO SERIDO 1 3 0 6 9 2 0 1 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 27140004 10301201585810332

PB OLIVEDOS 0 8 7 4 0 1 0 2 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 27160002 10301201585810025
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PB SAO MAMEDE 0 8 9 2 2 7 1 8 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 24490006 10301201585810025

PI AGUA BRANCA 0 6 5 5 4 7 6 0 0 0 0 11 2 0 0 3 180.000,00 27080009 10301201585810022

PI JOAO COSTA 0 1 6 1 2 5 8 0 0 0 0 11 2 0 0 4 80.000,00 35230008 10301201585810022

PI SAO BRAZ DO PIAUI 4 1 5 2 2 1 4 5 0 0 0 11 2 0 0 1 80.000,00 35230008 10301201585810022

PI VALENCA DO PIAUI 0 6 5 5 4 7 3 7 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 27090005 10301201585810022

PR BANDEIRANTES 7 6 2 3 5 7 5 3 0 0 0 11 2 0 0 4 100.000,00 25560005 10301201585810041

PR BOA VISTA DA APARECIDA 0 9 3 4 8 5 4 0 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 23990003 10301201585810041

RN MOSSORO 0 8 3 4 8 9 7 1 0 0 0 11 2 0 0 3 80.000,00 24480015 10301201585810262

RN MOSSORO 0 8 3 4 8 9 7 1 0 0 0 11 2 0 0 6 80.000,00 24480015 10301201585810262

RN PEDRO VELHO 11 9 1 3 4 3 7 0 0 0 11 2 0 0 3 80.000,00 21230013 10301201585810024

RN TIBAU DO SUL 11 8 6 3 9 6 2 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 21230013 10301201585810024

RS ERNESTINA 9 2 4 0 6 1 8 0 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 2 8 6 8 0 0 11 10301201585810043

RS JAQUIRANA 11 8 3 9 9 4 6 0 0 0 11 2 0 0 2 100.000,00 25650003 10301201585810043

RS MUCUM 1 2 4 4 0 9 0 9 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 25650003 10301201585810043

RS PA N A M B I 1 2 0 5 6 2 4 4 0 0 0 11 2 0 0 1 100.000,00 28610001 10301201585810043

RS PA N A M B I 8 8 7 0 2 0 8 9 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 19840010 10301201585810043

RS PAV E R A M A 9 1 6 9 3 3 1 7 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 25650003 10301201585810043

RS SANTA ROSA 11 8 6 1 3 6 2 0 0 0 11 2 0 1 3 100.000,00 28650004 10301201585810043

RS SAO JOSE DO NORTE 8 8 5 6 8 9 0 2 0 0 0 11 2 0 0 4 100.000,00 2 8 6 8 0 0 11 10301201585810043

SE BARRA DOS COQUEIROS 1 3 1 2 8 8 6 3 0 0 0 11 2 0 0 3 100.000,00 23310010 10301201585810028

SE LARANJEIRAS 11 3 6 8 7 11 0 0 0 11 2 0 0 2 180.000,00 27340006 10301201585810028

SP PEDRINHAS PAULISTA 11 7 6 3 1 6 8 0 0 0 11 2 0 0 1 180.000,00 18180005 10301201585810035

TO TA L 4.580.000,00

PORTARIA No- 1.635, DE 26 DE JULHO DE 2012

Altera a Portaria nº 1.007/GM/MS, de 4 de
maio de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e considerando a pactuação ocorrida na reunião da Co-
missão Intergestores Tripartite de fevereiro de 2012, resolve:

Art. 1º O § 3º do art. 7º e o art. 10 da Portaria nº
1.007/GM/MS, de 4 de maio de 2010, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 7º ...........................................
..........................................................
§ 3º A transferência de recursos financeiros relativos ao

incentivo financeiro de custeio de que trata o art. 2º fica condicionada
à manutenção dos ACE cadastrados no SCNES em todas as com-
petências mensais relativas ao ano de 2011, sob pena de recebimento
dos valores proporcionalmente ao número de ACE efetivamente ca-
dastrados em cada competência mensal." (NR)

"Art. 10. Os recursos financeiros necessários para a execução
das atividades de que trata esta Portaria são oriundos do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.301.2015.20AD - Piso de Atenção Básica Variável - Saúde da
Família." (NR)

Art. 2º O art. 7º da Portaria nº 1.007/GM/MS, de 2010, passa
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º e 6º:

"Art. 7º .................................................
...............................................................
§ 5º Para fins de pagamento, serão considerados os ACE

cadastrados no SCNES na correspondente especialidade constante do
Código Brasileiro de Ocupações, destacando-se como funções es-
senciais aquelas relacionadas ao controle ambiental, de controle de
endemias/zoonoses, de riscos e danos à saúde, de promoção à saúde,
dentre outras.

§ 6º O incentivo financeiro de que trata o art. 2º somente
será devido em relação aos ACE cadastrados no SCNES até o exer-
cício financeiro de 2011, observado o maior número de equipes de SF
com ACE cadastrados em qualquer das competências daquele ano,
devendo-se observar, ainda, os requisitos constantes dos arts. 5º e
6º."

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

CONSULTA PÚBLICA Nº 16, DE 26 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, torna público, nos
termos do art. 34, inciso II, c/c art. 59 do Decreto no 4.176, de 28 de
março de 2002, minuta de Portaria que aprova, na forma do anexo, o
texto das "Diretrizes Brasileiras da Triagem Auditiva Neonatal no
âmbito do Sistema Único de Saúde".

O texto em apreço encontra-se disponível no endereço ele-
trônico http://www.saude.gov.br/consultapublica.

A relevância da matéria recomenda a sua ampla divulgação,
a fim de que todos possam contribuir para o seu aperfeiçoamento.

Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas
contribuições relativas ao texto das "Diretrizes Brasileiras da Triagem
Auditiva Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde".

As contribuições deverão ser fundamentadas, inclusive com
material científico que dê suporte às proposições. Deve ocorrer, quan-
do possível, o envio da documentação de referência científica e,
quando não for possível, o envio do endereço eletrônico da citada
referência científica para verificação pelo Ministério da Saúde.

As sugestões deverão ser encaminhadas exclusivamente para
o endereço eletrônico triagemauditiva@saude.gov.br, especificando-se
o número e o nome da Consulta no título da mensagem.

O Departamento de Atenção Especializada (DAE/SAS/MS)
coordenará a avaliação das proposições apresentadas e a elaboração
da versão final consolidada das "Diretrizes Brasileiras da Triagem
Auditiva Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde" para fins
de posterior aprovação e publicação, com vigência em todo o ter-
ritório nacional.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

RETIFICAÇÃO

No § 2º do art.2º da Portaria nº 1.612/GM/MS de 25 de julho
de 2012, publicada no DOU nº 144, de 26 de julho de 2012, Seção 1,
página 51. Onde se lê: inciso I leia-se: inciso II.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.239,

DE 26 DE JULHO DE 2012

Dispõe sobre a instauração do Regime de Di-

reção Técnica na operadora GRUPO HOS-

PITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-

plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,

inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução

Normativa RN nº 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto

no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião

ordinária de 12 de julho de 2012, considerando as anormalidades

administrativas graves que colocam em risco a continuidade do aten-

dimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do processo

administrativo n.º 33902.166449/2010-13, adotou a seguinte Reso-

lução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos

incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de 2009,

determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Técnica na

operadora GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JANEIRO LTDA,

registro ANS nº 30922-2, inscrita no CNPJ. sob o nº

31.925.548/0001-76.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na

data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN

Diretor-Presidente




